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PROCESSO   : CEE nº 2253/72 

INTERESSADO: ALEXANDRE JUVENAL RABELLO BRASIL 

ASSUNTO    : Convalidação de matrícula. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATORA   : CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

 

HISTÓRICO:- Iracema Rabello Brasil, em requerimento datado 

de 14 de setembro de 1972, pede a este Conselho Estadual de Educação 

a convalidação da matrícula de seu filho Alexandre Juvenal Rabello 

Brasil, na 7ª série do 1° grau do CENE Arnolfo Azevedo de Lorena. 

A requerente informa o seguinte: 

Alexandre J. R. Brasil foi regularmente matricula do na 6ª 

série do 1º grau do referido estabelecimento no ano de 1971. Tendo sido 

reprovado em primeira época nas disciplinas Matemática e Ciências, 

submeteu-se a exames de 2ª época e foi considerado aprovado. 

Matriculou-se, então, na 7ª série do 1° grau do mesmo colégio, e a 

frequentou regularmente durante o 1º semestre do corrente ano letivo. 

Verificou-se, então, que o aluno não havia sido aprovado 

em Ciências, e que um engano da Secretaria fora a causa de sua matrícula 

na 7ª série. Alexandre J. R. Brasil, de acordo com o testemunho da 

requerente, foi então convidado pela Diretoria da escola a voltar para 

a 6ª série. 

Instruem o processo os seguintes documentos: 

a) Requerimento endereçado ao CEE. 

b) Ficha escolar do ano letivo de 1970. 

c) Ficha escolar do ano letivo de 1971. O documento 

informa que o aluno prestou, em 2ª época, exames das 

disciplinas Ciências e Matemática, tendo sido 

reprovado em Ciências. 

d) Ficha escolar do ano letivo de 1972.  Os registros aí 

feitos demonstram que o aproveitamento do interessado 

é razoável em algumas disciplinas, tais como Educação 



Física, Inglês, Desenho, Artes Plásticas e Geografia, 

porém muito precário em Português, Matemática e 

Ciências. 

As notas obtidas pelo aluno em disciplinas consideradas 

fundamentais no currículo do ensino do 1° grau revelam que Alexandre 

Brasil vem encontrando dificuldades na série que frequenta e na qual  

tudo parece indicar  matriculou-se indevidamente em virtude de um 

lamentável engano da Secretaria do estabelecimento. Não seria 

oportuno, entretanto, a esta altura do ano letivo, a volta do aluno 

para a 6ª série. 

CONCLUSÃO:- À vista do exposto, pronunciamo-nos 

favoravelmente à convalidação da matrícula de Alexandre Juvenal 

Rabello Brasil na 7ª série do primeiro grau. 

O exame final da disciplina Ciências, matéria em que o 

interessado foi reprovado na série anterior deverá, entretanto, 

abarcar o programa das duas séries (6ª e 7ª). O aluno deverá merecer 

atendimento especial do serviço de Orientação do Estabelecimento que 

frequenta, visto tratar-se de um ginásio pluricurricular. 

 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 

do Voto da nobre Relatora. 

 

Presentes os Conselheiros: Antonio d'Ávila, José Borges 

dos Santos Jr., José Conceição Paixão, Maria Ignes Longhin de Siqueira, 

Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

 

Sala de Sessões da Câmara do Primeiro Grau, em 9 de outubro 

de 1972. 

 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


